
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Umuarama 
C44,4 .r.h. 6egt 

PORTARIAN°  285/2005 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLV E: 

Art. 1' - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Carta Convite n° 019/05, que trata da aquisição de 
materiais de construção que será utilizados na reforma das seguintes escolas 

Vinicius de Moraes, Tempo Integral, Serra dos Dourados, Sebastião de 
Matos, São Francisco de Assis, São Cristóvão, Rui Barbosa, Papa Pio X11, Oliveira 
Caruso, Jardim União, Jardim Birigui, Germano Rudner, Evangélica, Carlos Gomes e Dr. 
Ângelo Moreira da Fonseca, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: DS MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. por ter apresentado proposta de menor preço para os itens ri°  02, 
04,'17, 40, 65, 70, 71, 73, 80 e 105, perfazendo o valor total de R$ 8.823,61 (oito 
mil e oitocentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos). F. SOUZA & SOUZA 
LTDA. por ter apresentado proposta de menor preço para os itens n°  03, 05, 06, 20, 25, 
36, 37, 38, 39, 43, 44, 59, 66, 72, 79, 88, 93, 98, 102, 103, 107 e 105, perfazendo o 
valor total de R$ 7.748,31 (sete mil e setecentos e quarenta e oito reais e trinta e 
um centavos). MATERIAMIL COM. DE MAT. PARA CONSTRUÇÕES LTDA. por ter apresentado 
proposta de menor preço para os itens n°  07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 23, 33, 34, 41, 
42, 55, 90, 96 e 106, perfazendo o valor total de R$ 5.536,36 (cinco mil e quinhentos 
e trinta e seis reais e trinta e seis centavos). DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO ME por ter apresentado proposta de menor preço para os itens n°  01, 08, 10, 
19, 21, 24, 54, 56, 57, 84, 85, 86, 87, 89, 97, 99 e 100, perfazendo o valor total de 
R$ 1.917,98 (um mil e novecentos e dezessete reais e noventa e oito centavos). BONADIO 
E FAVARÃO LTDA. por ter apresentado proposta de menor preço para os itens n°  68, 69, 
74, 112, 113 e 118, perfazendo o valor total de R$ 971,64 (novecentos e setenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos). CURUPAI COM. DE MADEIRAS LTDA. por ter 
apresentado proposta de menor preço para os itens n°  30, 31, 32 e 35, perfazendo o 
valor total de R$ 352,50 (trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). 
INSTALCON INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. por ter apresentado proposta de menor preço 
para os itens n°  108, 114, 116, 117 e 121, perfazendo o valor total de R$ 320,06 
(trezentos e vinte reais e seis centavos), nos termos da ata anexada no referido 
processo. 

Art. 2°  - Fica Adjudicado em favor da empresa vencedora nominada no 
artigo anterior o objeto do respectivo certame licitatório. 
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